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Aviso-Circular n2 OO~ /2009/GM/CGU-PR

. Em JJt de dezembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
Brasília, DF

Assunto: Prazo para guarda de documentos relat~vos a convênios e contratos de repasse.

Senhor Ministro,

Comunico a Vossa Excelência que, por força de decisão liminar do Juiz da l7a
Vara da .Justiça Federal (Seção Judiciária do DF), exarada no processo 1122009.34.00.026027-5,
(Ação Civil Pública ajuizada pelo Minist~rio Público Federal contra a União), foi determinada a
guarda dos documentos relativos à prestação ou à tomada de contas de convênios e contratos de
repasse pelo prazo de 20 anos, ampliando-se, pOlianto, enquanto vigorar a ordem judicial, o
prazo de 10 anos fixado no § 3° do miigo 3° da Portaria Interministerial nO127, de 29 de maio de
2008.
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Ministro de Estdo

Atenciosmnente,
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